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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 62/2022, de autoria do Executivo Municipal,
protocolado na Câmara Municipal sob nº 111/2022.

O Projeto de Lei Ordinária em epígrafe, protocolado nesta Casa de Leis, que dispõe sobre a
concessão de direito real de uso de bem imóvel à Secretaria de Segurança Pública do Estado
de São Paulo,  para utilização do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, é constitucional, legal e regimental, nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição
Federal, e artigos 24, §3º, alínea “d”, 29, inciso V, e 93, §1º, da Lei Orgânica Municipal. 

Ibitinga, 28 de junho de 2022.

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico

PARECER - PLO Nº 111/2022
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